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LEI Nº 465 DE 22 DE OUTUBRO DE 2003 

CRIA E DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

A1·t. 1 º - Criar uma Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. localizada na Praça Guilherme Passamani, a Praça do Ginásio Poliesportivo 
''Alberto Milanezi'·. 

Parágrafo único - A Escola criada neste artigo terá a denominação de 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
"ALÔNCIO BERGAMASCID ". 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições contrárias. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 22 de outubro de 2003 . 

Registrada na SEMAD 
DaP.M.M. Em. 
22/10/2003. 
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